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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

EmENDA ORGANTZACI ONAL NdmERO 02 

De 15 de outubro de 1991 

Da, . - , .... 20 nova reoaçao ao paragrªro -, 
do artigo 116, da Lei Organica 
d "J! • I' • d -o 111 u n 1 c ~ p 1 o e i-\ r a r aq u a r a .. 

A MESA DA C~mARA mUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado 
de Seo Paulo, usa~do da atribuição queAlhe ~ conferida pe
lo artigo 49, paragrafo 2º, da Lei Organica do Mu nicÍpio e 
de acordo com o que aprovou o plen~rio em sessão ordinária 
de 14 de outubro de 1911, promulga a seguinte 

EmENDA ORGANIZACIONAL: 

Artigo lº - O oaráorafo 2 º , do artigo ll6,da Lei 
A • • • ./ • I I ...J 

Organ1ca do ~un~c1p1o oe Araraquara, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

nArt·go 116-

§ 2º -

.3 Cl • • • • o • • o o e 

Durante o prazo de validade do con
curso não poderão ser realizados nQ 
vos concursos para 2 mesmo cargo ou 
emprego~ salvo se nao houver numero 
suficiente de aprovados que preen -
cham as vagas existentes em concur
so anter.ior" o 

Artigo 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de 
sua publicação, revogada as disposiçÕes em contrário~ 

C~mera Municipal de Araraqu ara,aos 15 (quinze ) 
dias do m~ s de outubro do ano de 1991 (mil, novecentos e 
novent a e um) o 

ElIAS DP.f:iUS 
1 º Secretário 
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EMENDA ORGANIZACIONAL NUMERO 02 
DE 15 DE OUTUBRO DE 1.991 

Dá nova redação ao pazágrafo 2:o, do 
artig•o 116, da Lei Orgânica do Muni
c~pio de Araraquara . 

A Mesa da Câmara Municipal de Araraquara, Estado 
de São Paulo, usando da atribuição que lhe é conferida 
pelo artigo 49, parágrafo 2.o, da Lei Orgânica do Municí
pio e de acordo c-om o que aprovou o plenárió em sessfio 
ordinária de 14 de outubro de 1.9~, promulga a seguinte 

. EMENDA ORGANIZACIONAL: 
Artigo I. o - O parágrafo 2.o, do artigo 116, da Lei Or· 

gânica do Município de Araraquara, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Artigo 116 ! ! § 2 . o - Durante o praz·o de validade do concurso não 
j poderão ser realizados novos concursos para o mesmo 
i · cargo ou emprego, saivo se não houver número suficien
j te ·de aprovados que preencham ~-s vagas existentes em 
• · concurso anterior". 
! i Artigo 2. o - Esta Emenda entra em vigor na dat~ dE> 
! sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
! Câmar·a Municipal de Araraquara, aos 15 (quinze) dias 
j do mes de outubro do ano de 1991 (mil, novecentos e I!0-

1 
venta e um). 

ELIAS DAMUS 
1.o Secretário 

OMAR .DE SOUZA E SILVA 
Presidente 

GERALDO ANTONIO ALVES 
2.o Secretário 

JORNAL ~o OI,RIO - REG I8NAL ARARAQUAR A 
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